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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE UPANEMA

09 PREFEITURA MUNICIPAL DE UPANEMA

09.002 Fundo Municipal de Saúde

10 Saúde

301 Atenção Básica

0102 Aperfeiçoamento do Sistema Único de Saúde

1040 Construção, Ampliação e/ou Reforma de Unidade Básica de Saúde - UBS

449051 Obras e Instalações R$ 449.979,00

Fonte de Recurso: 12150000 – Transferências Fundo a Fundo de

Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de

Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde

 

Total R$ 449.979,00

09 PREFEITURA MUNICIPAL DE UPANEMA

09.002 Fundo Municipal de Saúde

10 Saúde

302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial

0102 Aperfeiçoamento do Sistema Único de Saúde

1052 Construção, Ampliação e Reforma de Unidade Especializada de Saúde

449051 Obras e Instalações R$ 449.979,00

Fonte de Recurso: 12150000 – Transferências Fundo a Fundo de

Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de

Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde

 

Total R$ 449.979,00

CHEFIA DE GABINETE
DECRETO Nº054/2020.

DECRETO Nº054/2020.
 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, NO
VALOR DE R$ 449.979,00 (QUATROCENTOS E
QUARENTA E NOVE MIL, NOVECENTOS E
SETENTA E NOVE REAIS), AUTORIZADO PELA
LEI MUNICIPAL Nº 700/2020 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 
O Prefeito Municipal de Upanema – LUIZ JAIRO BEZERRA DE
MENDONÇA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por
Lei:
 
CONSIDERANDO a autorização para abertura de Crédito Adicional
Especial, conforme dispõe o art.1º, da Lei Municipal nº 700 de 08 de
julho de 2020, publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Norte, edição nº 2311, de 10 de julho de 2020.
 
Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Especial, no valor de R$
449.979,00 (quatrocentos e quarenta e nove mil, novecentos e setenta
e nove reais), nos termos dos artigos 40, 41, II e 42 da Lei Federal nº
4.320/64, destinado a inclusão dos elementos de despesa e fontes de
recurso, conforme anexo I, deste Decreto.
 
Art. 2º - Para dar cobertura ao Crédito Adicional Especial aberto em
conformidade com o artigo 1º, serão utilizados recursos conforme
artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/1964, §1º, inciso III - os resultantes
de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme
indicado no Anexo II.
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Upanema/RN, em 15 de julho de
2020
 
LUIZ JAIRO BEZERRA DE MENDONÇA
Prefeito Municipal
 
ANEXO I
 

 
ANEXO II
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